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Reunião de Câmara de 02 de fevereiro de 2024

Nº de Registo: 1306 Data: 06/02/2024 Processo: 2024/150.10.701/3

A  VICE-PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  MADALENA,  CATARINA  ISABEL  GASPAR 

MANITO: 

Faz público que, de harmonia com o art.º 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, esta Câmara 

Municipal, em sua reunião ordinária de 02 de fevereiro de 2024, tomou as seguintes deliberações: 

Divisão Administrativa e Financeira:

Escola Básica e Secundária da Madalena – Desfile de Carnaval – Pedido de apoio

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho de autorização da Senhora Vice-

Presidente.

Palco 21 – Pedido de apoio logístico para espetáculo – Circo Mágico do Grupo Cardinali

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho de autorização da Senhora Vice-

Presidente.

Escola Profissional  do Pico – Aniversário da EPP – Pedido de cedência do campo de jogos da 

Madalena

Deliberação: A  Câmara  deliberou,  por  unanimidade,  ratificar  o  despacho  de  autorização  do  Senhor 

Vereador.

Associação de Ténis de Mesa da Ilha do Pico - Pedido de transportes

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho da Senhora Vice-Presidente de 

autorizar o pedido de transportes.

Futebol Clube da Madalena - Pedido de transportes

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho da Senhora Vice-Presidente de 

autorizar o pedido de transportes.
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2ª alteração ao Orçamento e Grandes Opções do Plano

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho de autorização da Senhora Vice-

Presidente.

Sea  Mar  Land,  Lda,   Road  Side  Café  &  Grocery  -  Pedido  de  prolongamento  de  horário  de 

funcionamento para os dias 2, 16 e 23 de fevereiro de 2024 até às 04h00

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho da Senhora Vice-Presidente de 

autorizar o prolongamento de horário de funcionamento para os dias 2, 16 e 23 de fevereiro de 2024 até às 

04h00.

Fixação da Taxa do Imposto Municipal sobre Imóveis respeitante ao ano de 2023 a liquidar em 2024 - 

Retificação do quadro referente às deduções fixas, artigo 112º-A

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, considerando a informação interna, registo 11185, de 

30/10/2023;

Considerando as deliberações do executivo municipal e da assembleia municipal, datadas de 06/11/2023 e 

12/12/2023, respetivamente; 

Considerando a alteração ao artigo 112º–A do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, operada pela Lei 

n.º 56/2023, de 06/10/2023, com entrada em vigor a partir de 07/10/2023, que prevê a fixação de uma 

redução da taxa de imposto municipal sobre imóveis que vigorar no ano a que respeita o imposto, a aplicar 

ao prédio ou parte do prédio urbano destinado a habitação própria e permanente do sujeito passivo ou do 

seu agregado familiar, e que seja efetivamente afeto a tal fim, atendendo ao número de dependentes que, 

nos termos do Código do IRS, compõem o respetivo agregado familiar;

A dedução fixa passou a ser a seguinte:

Número de dependentes a 

cargo 

Dedução fixa 

(em €) 

1.......................................... 

2.......................................... 

3 ou mais …...................… 

30 

70 

140 

em vez de:
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Número de dependentes a 

cargo 

Dedução fixa 

(em €) 

1.......................................... 

2.......................................... 

3 ou mais …...................… 

20 

40 

70 

A  deliberação  da  assembleia  municipal  referida  foi  comunicada  à  Direção  Geral  dos  Impostos,  por 

transmissão eletrónica de dados, para vigorar no ano seguinte (ano de 2024), tendo sido validada, também, 

a dedução fixa constante do Portal das Finanças, ou seja, a dedução aprovada pela Lei n.º 56/2023, de 

06/10. 

Atendendo ao acima exposto, a Câmara delibera, aprovar a retificação do quadro constante da informação 

interna n.º 11185, de 30/10/2023, acima transcrito, atendendo à supra citada alteração ao artigo 112-A do 

CIMI e à validação da dedução fixa constante do Portal das Finanças, aprovada pela Lei n.º 56/2023, de 

06/10 e remeter à Assembleia Municipal.

Biblioteca Municipal - Doação de livros

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a doação de livros da Direção Regional de 

Ordenamento  do  Território  e  dos  Recursos  Hídricos,  do  Senhor  Nuno Diogo,  da  Publiçor,  da  Senhora 

Albertina Dias e da Senhora Susana Simião.

Divisão de Obras, Serviços Urbanos e Planeamento Urbanístico:

Projectos de Especialidades:

Jacob Johannes Remijn - Processo n.º 01/2022/9

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido.

Informação Prévia:

Dania Tesei - Processo n.º 11/2019/19

Deliberação: A Câmara deliberou,  por unanimidade,  deferir  o pedido,  condicionado aos pareceres da 

Autoridade  Concelhia  de  Saúde  e  Direção  de  Serviços  de  Veterinária,  julgando-se  ainda  de  impor  a 

necessidade de execução do prolongamento da rede pública  de abastecimento de água,  e  de cortina 

arbórea nos limites da propriedade, como medida de redução do ruído.
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Caducidade da Licença:

Vitor Pereira da Costa - Processo n.º 01/2020/68

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, declarar a caducidade da licença.

Organizações Heltina, Lda - Processo n.º 01/2020/77

Deliberação: A Câmara deliberou, por unanimidade, declarar a caducidade da licença.

Madalena, 06 de fevereiro de 2024,

A Vice-Presidente da Câmara,

 

Catarina Isabel Gaspar Manito

Assinatura digital de igual valor probatório dos congéneres em papel com assinatura manuscrita, ao abrigo do Decreto-Lei nº 290-D/99 de 02 de agosto, na atual redação
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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